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EDITAL 

CONVITE Y. 014/2019 
PROCESSO N°. 029235/2019 - SPMA 

OBJF 1 O: 

LOCAÇÃO I)E CAMINhÃO COM BAÚ REFRIGERADO PARA ATENI)ER AS NECES-
SIDAI)ES DA SECRETARIA MUNICIPAL I)E SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMI3I-

ENTE - SPMA. 

li P(): 

Menor Preço 

REGIME DE EXIiCIJÇÃO: 

Preço Global 

I)AI'A/l lORA RI ( )/I OC1\ 1 

28/1 1/2019 às 11h00 mm, na Sala (te Reunião da CPL /PMBV, situada à Rua Gal. Penha 

Brasil, 1011 - Palácio 9 Julho - São Francisco. CEP: 69.305.13() - Boa Vista - RR. 
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PREFEITURA 

k1 	 GABINETE DA PRESII)íNCIA 

ANEXOS: 

1. 	Termo de Referência: 

Modelo de declaração de total conhecimento, aceitação e dispõe de equipamentos necessários 

a execução dos serviços 

Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo: 

Modelo de declaração de não emprego de menor: 

Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vínculo com o Município de Boa Vista e 

Responsável pela licitação: 

Modelo de declaração de não impedimento aos benefícios da LC 123/06: 

Minuta do Contrato 

Minuta Planilha de Quantitativo e Preço 

Comissão l'erniaiieii te de Licilação 

Rua (iaL l'eiiha IrasiI. 1011 - I'alaeio O de Julho --São 1-rancisco 

Imie: (0) 3621-17O I76 / Fa (9) 362l-603 - CII' 6930-IJ() - ana Vista - RR 

c -niail eartaeon\ i teu hoavista.rr.os.hr  - Viile o Tiosso ole ssss.hoas ista rroshr https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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pREI:El'IIJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	
Ruh. AlPany 

PREFEITURA 
('OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP1. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA BOA VISTA 

O MUNICIPI() DE BOA VISTA-RR. através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
doravante denominada simplesmente de CPI. localizada na Rua Gal. Penha Brasil, 1011 Palácio 
09 de Julho Anexo 1 - São Francisco - CEP: 69.305-130 Boa Vista RR, CONVIDA Vossa 
Senhoria a apresentar. na data e horário indicado, proposta alusiva à prestação dos serviços que se 
acham indicados no objeto do presente CONVITE e nos ANEXOS. 
Não havendo expediente na data acima mencionada, a reunião ficará automaticamente 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local, salvo disposição em 
co n trá ri o. 
1— DO OBJETO: 
1.1 - Locação de caminhão com baú refrigerado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA. 
2 - VALOR ESTIMADO: 
2.1 - O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente. se  compromete a pagar para a locação do objeto desta licitação é de R$ 175.039,92 
(cento e setenta e cinco mil, trinta e nove reais e noventa e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto ocorrerão por conta do programa de 
'l'rahalho n°. 26.122.0059.2.220: Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00: Fonte: Recursos Próprios. 

CONDIÇÕES DE PARTICiPAÇÃO: 
4.1 - Poderão participar do presente certame os licitantes diretamente convidados pela 
Administração. ficando, todavia, facultado o ingresso na licitação também àqueles que não 
tenham sido convidados, observadas, para esse etèito. as condições fixadas ei'n Lei para esse fim 
(Lei n°. 8.666/93: art. 22. § 30). No ato da abertura da Licitação os representantes das licitantes 
deverão apresentar a credencial de habilitação. 	 - 	-- 	 - 

TIPO 	REGIME DE - 	PRAZO DE 	NORMAS APLICÁVEIS 
EXECUÇÃO EXECUÇÃO  

A vigência será de A licitação será em tudo regida pelas; 
Menor Preço 	Preço Global 	12 (doze) meses. :ondições estabelecidas neste instruirientó.  

após assinatura do pela Lei n°. 8.666/93. 
contrato. 

5- DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
5.1 - A documentação exigida neste Convite, para Ilabilitação e Proposta de Preços. não poderá 
conter rasuras. ressalvas. emendas. borrões e entrelinhas, bem como cópia de documento sem 
autenticação, sob pena de desclassificação do licitante, devendo ser apresentada em envelopes 
distintos. indevassáveis. Iichados ou lacrados. rubricados no local de seu fechamento. com  os 
seguintes dizeres: 

NOME 1)0 ÓRGÃO LICITANTE 
CONVITE N.° 014/2019 
ENVELOPEN.° 01: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
DIA E HORARIO DA ABERTURA DO CONVITE 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

NOME 1)0 ÓRGÃO LICITANTE 
CONVITE N.° 014/2019 
ENVELOPE N.° 02: "PROPOSTA DE PREÇOS" 	 LI 
I)IA E-  HORÁRIO DA ABERTURA DO CONVITE 
(RAZO SOCIAL DO LICITANTE) 

- 	 ( 0111 IsS0 lermaneiite de 1 ic itilçO 

Rua (;a! l'enha Brasil. 1011 - l'ali(eio O de ,lulho Sio Iranciseo 

Fone (9) 362 1-1 7591 756 Fa (95) 3621-6053 - (IT: 69305-1 30 - Boa Vista - RR 

e-mail: cartacoilsite ii boavistarruohr - Visite o nosso site: ssvhoavista.rr.uoshr https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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PREFEI1'IJRA MUNICIPAL l)E BOA VISTA 	
Rub. .\IPamy 

. 	COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo CPL 	
PREFEITURA 

GABINETE DA PRFSIDNCIA 

5.2 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou 
em fotocópias, podendo no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à abertura do 
certame, serem certificadas com o "Confere com original" (Art. 30,  II da Lei 13.726/2019) 
pela CPL as documentações apresentadas, acompanhados dos referidos documentos 
originais para comparação e comprovação de sua autenticidade. 
5.3 - Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer 
parte integrante do processo licitatório. 
5.4 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
o número do CNPJ e. preIrencialmente. com  endereço respectivo. 
6— DA HABILITAÇÂO: 
6.1 - No Envelope n0  01 "Documentos de Habilitação", para efeito de habilitação, serão con-
siderados os documentos relativos à: 
6.1.1 - Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do (s) sócio (s) da empresa: 
h) Registro comercial constitutivo (com todas as alterações ou consolidado, se houver), no caso de 
empresa individual: OU 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (com todas as alterações), ou contrato social conso-
lidado devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de Sociedade Comercial e no 
caso de Sociedade por Ações, apresentação de documentos de eleição de seus atuais administrado-
res, podendo ser cópias autenticadas na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas - RCPJ: OU 

Inscrição do ato constitutivo (com todas as alterações ou consolidado, se houver), no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício: 

Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no país. e Ato e Registro ou Autorização para funcionamento expedida pelo órgão 
competente. quando a atividade assim o exigir. 
6.1.2 - Habilitação Fiscal: 
a) Prova de regularidade do Licitante com as Fazendas Estadual ou I)istrital e Municipal: 
h) Certidão CONJUNTA de regularidade da Fazenda e dívida ativa da União, nos termos da 
Portaria MF n°. 358. de 05 de setembro de 2014: 
e) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei ii°. 8.036/90): 
e) Certidão Negativa de l)éhitos Trabalhistas CNDT, em cumprimento à. Lei n°. 12.440/2011: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.1.3 - Qualificação econômica financeira: 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pela secretaria distribuidora da comarca 
da sede da licitante, dentro do seu prazo de validade. Caso o documento não declare sua validade 
somente será aceito documento expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes. 
6.1.4 - Outros documentos: 
a) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e 
aceitações estipuladas no edital e dispõe de equipamentos necessários a execução dos serviços. 
h) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, da inexistência de fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores. 
e) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante. de que não possui, em seu quadro de 
pessoal. empregado (5) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e. de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70,  da Constituição Federal. 

4 	 iaini sio Perma um te de 1 te itaço 

Rua (tal Oculta Orasil 101 1 	Oalaeio Ode Julho Stlo Francisco 

Forte: (95) 362 1-1759 1756 1 a. (95)3621-6053 - (1.1'. 69 305-130 	l)oa Vista - RR 
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PREFEITURA 
('OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

(jABINFITE DA PRESIDI NCIA 

Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que OS SÓCIOS, administradores. 
empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do Município de Boa 
Vista ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9°. inciso III. da Lei n°. 8.666/93. 

Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá o seu devido 
representante legal apresentar declaração de que atende o previsto no artigo 3°. da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e suas alterações incluídas pela Lei Complementar n°. 147/2014 e 
que não incide em qualquer das vedações estabelecidas no art. 3°, §4, da referida Lei, informando 
ainda se a renda bruta é equivalente a Microernpresa" ou Empresa de Pequeno Porte. 

Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja resguardada a 
efetiva execução do objeto licitado. OBS: A declaração poderá ser substituída pela apresentação da 
cópia (nos termos do item 5, subitem 5.2 e Art. 30,  JI da Lei 13.726/2019) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante. 

DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA: 
7.1 - l)everá conter a proposta, em 01 (uma) via, em idioma nacional, e ainda as seguintes in-
formações: 
7.1.1 - Razão social da empresa, endereço completo e CNPJ 
7.1.2 - Número do Convite: 
7.1.3 - Descrição dos preços. em moeda corrente nacional, sem inclusão de encargos financeiros 
ou previsão inflacionária. 
7.1.4 - Planilha de Quantidades e Preços devidamente preenchida. 
a) A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como 
existente ou incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após abertura das 
propostas. 
h) Os preços unitários deverão estar compatíveis com os apresentados pela Administração. 
independentemente do critério de julgamento pelo qual se processará a Licitação, sob pena de 
desclassificação. 
7.1.5 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da apresentação 
dos envelopes: 
7.1.6 - Dados bancários do licitante. 
7.1.7 - Data. carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final a 
proposta será apresentada em 01 (uma) via datilografada, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou 
ressal as. 

DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
8.1 - O representante legal do licitante deverá entregar. simultanearnente. à CPL os envelopes 
reíèrentes aos DOCIJMENTOS DE HABILITAÇAO" e à "PROPOSTA DE PREÇO", 
impreterivelmente. até o dia e horário fixado no preâmbulo deste Edital. 
8.2 - Após a entrega dos envelopes à CPL, não será admitida a inclusão de qualquer documento, 
infi)rmações ou esclarecimentos que deveriam constar originalmente deles, ressalvadas a hipótese 
prevista no § 3.° do art. 43 da Lei n°. 8.666/93 e as correções destinadas a sanar apenas falhas 
lormais, hipóteses essas que serão analisadas pela CPL. 
8.3 - () presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no 
art. 43 da Lei Federal n°, 8666/93. 
8.4 - Em cumprimento do art. 43 da Lei Complementar n°. 123/06 (alterações dada pela Lei 
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014). para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. será observado: 
8.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames ( 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efiito de comprovação de1 )( 
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição. 
- 	

(onuss)o Permanente de 1 ieitaç'ao 
Rua (ial. Penha Brasil. 1011 - Palacio 9 de Julho -Sào Iraneiseo 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

8.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Micro Empresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
DOCUMENTAÇAO. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.5 - A não regularização da DOCUMENTAÇAO. no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.6 - Em cumprimento aos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no. 123/06 para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado o seguinte: 
8.6.1 - Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
8.6.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço 
8.6.3 - Ocorrendo o empate ficto", a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame. 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.6.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o julgamento da mesma, 
sob pena de preclusão, o qual será devidamente registrado em Ata da Sessão Pública, sendo 
concedido à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
sessão para apresentação da proposta devidamente corrigida. 
8.6.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.6, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.6.6 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 
acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões Microernpresa" ou 'Empresa de 
pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 'ME" ou EPP", conforme o caso, sendo 
facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da Lei Complementar n°. 123/06). 
8.7 - No dia. local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes e 
demais interessados, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os Envelopes N° 01 - 
Documentação" e N°. 02 - Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos componentes da 

CPL e pelos licitantes legalmente representados. 
8.7.1 - Aberto o envelope N°. 01 - HABILITAÇÃO e após conferência da documentação 
apresentada. a CPL suspenderá a sessão e verificará a habilitação parcial dos licitantes. Concluída 
a referida análise, o resultado será divulgado nos termos do subitem 8.18. 
8.7.2 - Serão inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências deste Convite e não 
preencherem os requisitos exigidos no item 6 e seus subitens. 
8.8 - Serão recebidos e jugados os pedidos de recursos relativos a llabilitação/Inabilitação dos 
licitantes, se houver, conforme Art. 109, inciso e parágrafos da Lei n°. 8.666/93. 
8.9 - Ato contínuo, será realizada a abertura do envelope N° 02 - Proposta de Preço", desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após 
j ulgamento dos recursos interpostos. 

o 	 (o ii issão Iermanente de 1 e Ilação 
Rua (ial. Penha Brasil. 1011  - I'a lado 9 de Julho São Francisco 
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8.10 - Com base iio inciso X. do art. 40. combinado com o § 30, do art. 44, da Lei n°. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações. a aceitabilidade das propostas será flita através de preços de mercado. 
ressalvado o disposto nOS §§ 1° e 2° do art. 48, da referida Lei. 
8.11 - Fm caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação tar-se-á, ohrigatoriameiitc. 
por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer 
outro pIoce5so (art. 45. § 2°. da Lei n°. 8.666/93). 
8.12 - Serão recebidos e jugados OS pedidos de recursos relativos as propostas de preços dos 
licitantes, se houver, conforme Art. 109, inciso e parágrafos da Lei n°. 8.666/93. 
8.13 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas. não cabe desclassilicá-las por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo cm razão de latos supervenientes ou só conhecidos 
apos o julgamento. 
8.14 - Os documentos contidos nos Envelopes N° 01 - "Documentação" e N° 02 - "Proposta de 
Preços'' serão examinados e rubricados pelos membros da CPI . bem como pelos proponentes ou 
seus representantes presentes. 
8.15 - I)e todas as !hses será lavrada Ata Circunstanciada. devendo constar ohrLzatoriamente da 
mesma toda e qualquer declaração, bem como OS acontecimentos relevantes que digam respeito a 
presente licitação. 
8.16 - Se ocorrer a suspensão da reunião e a mesma não puder ser realizada no dia, a CIL 
comunicará aos licitantes e aos interessados da data para divulgação, nos termos do subitem 8.18. 
8.17 - Os envelopes das empresas "inabilitadas" e "desclassificadas" ficarão à disposição dos 
licitantes pelo prazo de 60 (sessenta) dias. junto à Secretaria da CPI.: lindo este prazo, serão 
inutilizados. 
8.18 - Os julgamentos e demais atos de interesse dos licitantes e pertinentes a esta licitação serão 
publicados no E)iário do Município (D.O.M) ou em jornal de grande circulação ou publicado no 
mural da Prefeitura Municipal de Boa Vista, conRrme art. 22 §30  da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 
8.19 - No julgamento da licitação, atendendo aos interesses da Administração, necessariamente, a 
CPI, levará em consideração. conforme o disposto no art. 45 da Lei n°. 8.666/93, a proposta mais 
vantajosa para o Município, determinando que seja vencedor o licitante que. apresentando a 
proposta de acordo com as especificações deste Convite. ofertar "o menor preço global". 
efetuando-se a classificação por ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis. 
8.20 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração podei'á adotar as providencias dispostas no § 3° do art. 48 da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO: 
9.1 - Em todas as lises da presente CON VITI, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei n°. 
8.666/93 e suas alterações. 
10— DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
10.1 - Cumpridas as exigências legais da fase de abertura e julgamento do presente Edital o 
resultado será dado a conhecer através de divulgação nos termos do item 8, subitem 8.18 para 
fins de prazo para interposição de recurso. 
10.2 - Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou após a sua denegação. o resultado 
deste processo será submetido à apreciação da autoridade superior para homologação, 
adj udicação. 
li - DA CONTRATAÇÃO: 
11.1 - O Contrato decorrente desta licitação, bem como de suas alterações. ficará subordinado à. 
normas da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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11.2 - As obrigações das partes decorrentes desta Licitação constarão nas cláusulas do contrato, 
conforme minuta Anexo II deste Edital. a ser firmado entre a proponente vencedora e o 
M u ri i ci j)iO. 

11.3 - A adjudicatária. tão logo seja coiv, idada a firmar o Contrato. deverá ser atendida no prazo 
máximo de 05 dias úteis, prorrogável apenas 01 única vez a critério do órgão. sob pena de decair o 
direito à contratação. sem prejuíto das sanções previstas na legislação vigente. 
11.4 - A Administração poderá. quando a convocada deixar de assinar o Contrato no prazo estabe-
lecido. convidar as demais proponentes nos termos do disposto no 2° do art. 64. independente-
mente da cominação do art. 81. todos da Lei Federal n°. 8.666/93. 
11.5 - Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo objeto desta li-
citação. a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados. 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
do Contrato. 
11.6 - A CONTRATADA não poderá suhcontratar. ceder ou transferir a execução do objeto do 
contrato. no todo ou em parte, a terceiro. sem prévia e expressa anuência do CON1'RAÍANTF/. 
11.7 - O objeto da licitação deverá ser recebido: 
a) Provisoriamentc, nos termos do art. 73. inc. 1. alínea 'a" da Lei Federal n°. 8.666/93. 
h) I)elinitivamente. mediante Termo Circunstanciado. nos termos do art. 73. inc. 1. alínea "h" da 
Lei Federal n°. 8.666/93. 
11.8 - O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais 
períodos, contados a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no artigo 57, caput. da 
Lei n°. 8.666/93. 
11.9 - Entregar o veículo no prazo previsto de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, 
contados a partir da data da emissão da nota de empenho: 
11.10 - Quanto ao preço. pagamento. reajuste, penalidades, rescisão contratual e demais 
obrigações contratuais deverão ser observadas as exigências contidas na minuta do contrato. 
anexo II deste Fdital. 
12—AS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1 - É fucultado a CPL ou autoridade superior. em qualquer ft.se  da licitação, promover 
diligência, nos termos previstos no § 3°  do art. 43 da Lei Federal n°. 8.666/93. 
12.2 - Demais informações relativas à presente Licitação serão prestadas pela CPL à luz da Lei ri°. 

8.666/93 e suas alterações: 
12.3 - O Município de Boa Vista reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de futo super eniente devidamente comprovado, devendo anulá-la 
por ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. podendo ser revogada/anulada no todo ou em parte. 
12.4 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes. atendido a 
conveniência do contratante. recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto 
correspondente. bem como de forma imediata e independentemente de interpretação judicial ou 
extrajudicial. 
12.5 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte da empresa 
licitante, com todos os termos e condições deste Instrumento convocatório. 

	

12.6 - A licitante é responsável, sob as penas da lei. pela fideldade e letimidad dasi 	gi  
inlormações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 
12.7 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em lvor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a í 
finalidade e a segurança da contratação: 
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12.8 - Poderão ser reconsiderados simples omissões ou erros lormais na proposta ou na 
documentação. desde que Sejam irrele\ antes e não prejudiquem o processamento da licitação e o 
entendimento da proposta. e que não tiram os direitos dos demais licitantes: 
12.9 - A ('P1 poderá prestar esclarecimentos acerca deste Edital pelo telefone (95) 3621 - 
1 759/1 756. ou em sua sala. localizada no prédio sede da PRI/FFIi RA MUNICIPAl. DU, BOA 
VlSI A. Rua ( ial. Pcnlia Brasil, 1011 	Palácio 9 de Julho -São Francisco. Boa Vista-RR. no 
horário de expediente do Município (horário de expediente das 08h:00min as 1 4h:Oümin). 
12.10 - Compõem o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.10.1 ANEXO 1 Termo de Referência: 
12.10.2 - ANEXO II 	Modelo de declaração de total conhecimento, aceitação e dispõe de 
equipanlentos necessários a execução dos serviços: 
12.10.3 - ANEXO III Modelo de declaração de inexistência do fato impedili\ o: 
12.10.4 ANEXO VI Modelo de declaração de não emprego de menor: 
12.10.5 ANEXO V Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vínculo com o 
Município de Boa Vista e Responsá\ ei pela licitação: 
12.10.6 ANEXO VI Modelo de declaração de não impedimento aos benefícios da LC 123/06: 
12.10.7 -. ANEXO VII Minuta do Contrato: 
12.10.8 ANEXO VIII Minuta Planilha de Quantitati o e Preço: 
12.11 - Fica eleito o loro da cidade de Boa Vista. Roraima. para dirimir litígios resultantes deste 
Instrumento Con\ ocatório. 

Local e data de Emissão: 	 Artur José Lima Cavaleant Filho 
Boa Vista-RR. 21 11 2019. 	 Presidente da' CM 

Dec reto 01 2 E 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DA APRESENTAÇÃO 
.1 lm cumprimento ao que estabelece a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

ari. 10.  incisos II do 1)ecreto n° 9.412 de 18 de julho de 2018. elaboramos o presente Termo de 
Referência. com  base nas indicações de estudos técnicos preliminares, com intuito de assegurar a 
viabilidade, e ainda, configurar todas as informações fundamentais para caracterização das 
condições ideais para contratação dos serviços descritos no item 2(ohjeto). O processo licitatório 
deerá obedecer a modalidade CONVITE, nas condições estabelecidas neste Termo. 
1.2 - O presente termo foi elaborado com base em pesquisas de preços no mercado local, com o 
Intuito de assegurar a ' iahilidade técnica na prestação dos serviços. 
1 .3 Visa possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de prestação 
dos serviços, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitati os propriamente 
avaliados. 

DO OBJETO 
2.1 O presente instrumento disciplina a 1,0CAÇÃO I)E CAMINHÃO COM BAÚ 
REFRIGERADO PARA ATENDER AS NECESSIDAI)ES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
I)E SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE - SPMA. pre\isto para o decurso de 
12(doze) meses, conforme especificações e condições constantes neste termo e seus anexos. 

DA JUSTIFICATIVA 
3.1 A locação de caminhão com baú reingerado justifica-se devido a necessidade que a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista tem em fozer o transporte de produto e alimentos que necessitam de 
refrigeração constante. Além disso. tem como finalidade conservar e manter as mercadorias 
resfriadas ou congeladas dentro de um recipiente isolado termicamente. mantendo a qualidade e a 
higienização. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar do certame licitatório Pessoas Físicas ou Pessoas Jurídicas. em atenção ao 
que prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2 - Participante não poderá incorrer em nenhuma das hipóteses do art. 90  da Lei 8.666/93. 
4.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente, nesta licitação: 
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação: 
h) Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 
Administração Pública e que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com órgãos 
públicos. de qualquer das três esferas de poder: 

Empresa da qual seja sócio. dirigente ou responsável técnico. servidor de qualquer órgão ou 
entidade inculada á Prefeitura Municipal de Boa Vista: 

Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras. coligadas OU subsidiárias, 
quaisquer que sejam suas formas de constituição: 

Estrangeiras que não funcionem no l'aís. 
4.4 - Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, nos termos dos artigos 27 a 33 
da Lei n 8.666/93 exclusivamente. documentação relativa à: 
a) 1 labi litação Jurídica: 
h) Regularidade Fiscal e l'rabalhista: 
e) Qualificação Econômica e financeira. 
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4.5 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

DA VIGÊNCIA 
5.1 A vWência do contrato será de 12 (do/,e) meses a contar da data de emissão da Nota de 
Empenho e conforme disposto no artigo 57, caput. da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
5.2 O Contratante, convocará a empresa vencedora, para a qual fora adjudicado o objeto do 
procedimento licitatório. para assinatura do instrumento contratual correspondente e a retirada da 
respectiva Nota de Empenho; 
5.3 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 dias 
úteis, prorrogável apenas 01 única vez a critério do órgão, sob pena de decair o direito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 
5.4 Antecipadamente. 60 dias do término da vigência deste instrumento, o Contratante expedirá 
comunicado. via oficio. à Contratada para que esta manifeste, dentro de três dias contados do 
recebimento da consulta. seu interesse na prorrogação do atual contrato: 
5.5 Caso seja positiva a resposta. a Contratante providenciará, no devido tempo, o respectivo termo 
aditivo; 
5.6 A resposta da Contratada terá caráter irretratável. portanto ela não poderá, após se manifestar 
num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão: 
5.7 A eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo aditivo de prorrogação ou 
mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido incorrerá devida aplicação de penalidade 
pela Contratante: 
5.8 Ultrapassando o exercício. os recursos estarão alocados nas respectivas Leis Orçamentárias. 
5.9 Passar por uma avaliação na Superintendência de Transporte Interno SUPTI/SPMA desta 
secretaria para averiguar as condições dos veículos. 

DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 - DA CONTRATANTF, deverá fiscalizar a execução do Contrato, bem como: 
6. 1.1 Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 
6.1 .2 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato, durante sua vigência fixando prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua correção; 
6. 1 .3 Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas. fiscais, seguro e comerciais, decor-
rentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilita-
ção: 
6.2 - DA CONTRATADA, se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em 
especial: 
6.2.1 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante: 
6.2.2 Colocar à disposição da Contratante o veículo objeto do contrato em perfeitas condições de 
uso. devidamente documentado: 
6.2.3 Apresentar no ato da assinatura do contrato, apólice de seguro total, incluindo danos a ter-
ceiros. sendo a mesma condição para efetivação do contrato: 
6.2.4 Responder por perdas ou danos que vier a causar a terceiros, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa. sua ou de seus prepostos: 
6.2.5 Emitir faturamento dos serviços em acordo com os serviços realizados a cada período men-
sal considerado: 
6.2.6 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos o 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orient' - 
ções do mesmo, visando fiel desempenho das atividades: 
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6.2.7 No caso de qualquer deÍito ou vício com os veículos que apareça no transcorrer do Contra-
to, o Contratado deverá ser notificado imediatamente para sanar no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas estipulado pelo Orgão a que está prestando os serviços. ficando suspenso o pagamento du-
rante a não prestação dos serviços 
6.2.8 Caso o conserto do defeito ou vício não ocorra no tempo previsto no item 6.2.7. o Contrata-
do fica obrigado a substituir ou repor outro veículo igual ou compatível, desde que aceito pelo 
Gestor do Orgão que presta os serviços por escrito. 
6.2.9 Além das especificações descritas, o veículo deverá estar no ato da entrega. composto de to-
dos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN: 
6.2.10 Manter durante todo o período de vigência do presente Contrato todas as condições que en-
sejaram a sua habilitação, bem como realizar o pagamento em dia dos tributos: 
6.2.11 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à exe-
cução do Contrato: 
6.2.12 A CONTRATADA deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, ur-
banidade, responsabilidade, seriedade, dentre outras características que contribuam com a boa. 
eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado. devendo, ainda, ser sempre observa-
da, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas. a fim a evitar-se 
a ocorrência de prejuízos em geral. sendo que o descumprimento de qualquer uma destas exigên-
cias acarretará na aplicação de sanções à CONTRATADA 
6.2.13 Arcar com os custos de toda e qualquer manutenção que deverá ser realizada de 03 (três) 
em 03 (três) meses, reparos e danos que por ventura se fizerem necessários, durante a vigência do 
contrato: 
6.2.14 Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contrata- 
ção, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei n°. 8.666/93. Este prazo poderá ser pror-
rogado urna vez, por igual período, quando solicitado e devidarnente justificado pela parte interes-
sada e aceito pela Administração 
6.2.15 Obedecer aos dias, horários e locais pré-determinados pela CONTRATANTE para a execu-
ção dos serviços. 
6.2.16 Responsabilizar-se com as despesas de manutenção, prevenção, bem corno multas de trân-
sito no período de vigência do Contrato: 
6.2.17 Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal. 
CNP.1 n°05.943.03O/000I-SS. conforme Decreto Municipal n° 129/E. de 22 de julho de 2009. 
6.2.18 Entregar o veículo no prazo previsto de 15 (quinze) dias. prorrogáveis por igual período, 
contados a partir da data da emissão da nota de empenho: 
6.2.19 O veículo deverá ser entregue nas dependências da Superintendência de Transporte Interno 
- SUP1J. localitada na Rua i)r. Paulo Coelho. n° 844. bairro São Vicente. 

DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 A fiscalização do serviço será exercida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente 	SIMA, devendo este ser nomeado por meio de Portaria, neste ato denominado 
FISCAL. devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços, dando ciência de tudo ao Contratante (art. 67. da Lei 8.666/93). 
7.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. inclusive 
perante terceiros. por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70. da Lei n°. 8.666/93). 

DA ESTIMATIVA DE CUSTO 
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('OMISSÃO PLRMANFN'Ik DL LICITAÇÃO 	CPI. 

(iABINNT E DA PRFSIDINCIA 
PREFEITURA 

8.1 	I.00AÇÀ() I)F 	CAMINhÃo 	COM 	BAÜ RFFRI(iFRAI)() PARA TENDER AS 
N1CISSII)AI)1S I)A 	SI CRI IARIA 	MI INICIPAI. Dl" 	SERVIÇoS PÚBLICOS F Ml'i() 

AMBIENilI 	SPMA. 

DISCRIMINAÇÃO UND 
QUAN 

CAMINHAO 
QUANT 

MESES 

VALOR 

MENSAL 
VALOR 

TOTAL 

E .ocaçào 	de 	' e co lo 	tipo 	Cam iii hào 

eq Li ipado 	com 	ar 	cond e onaclo. 	s idros 

elétricos, 	motor a 	E)iesel 	com 	potência 

minima de 189 c, 4x2 (eixo dianteiro e 

eixo traseiro tração). 6 marchas a frente 

(sincron iiadas) 	e 	i 	à 	ré, 	freio 	a 	ar, 

direção hidráulica, peso bruto total ( PB1) 

no 	mínimo de 	14 	toneladas, 	com 	baú 

refrieerado 	no 	ti íiii mo 	com 	07 	(sete) 

rnet ros 	de 	comprimento, 	re est ido 

ex te rn ain eu te 	em 	a lu ti iii i o 	trisado 	e 

internamente em acm e aI um iii to. sendo o 

aparelho retrie.erador acoplado ao motor 

do 've icu lo tendo a opção de funcionar em 
Mes 01 12 RS 175.039.92 

rede eletrica, com painel de controle do 14.586.66 

aparelho refrigerador instalado na cabine 

do 	veículo 	em 	local 	de 	fácil 	acesso 	e 

' isão. 	degelo 	automático 	e 	manual, 

interruptor 	de 	emergência, 	sensor 	para 

abertura 	das 	portas. 	indicação 	da 

temperatura do baú que não poderá ser 

mais de 	10 	C (dei graus célsius) acinia 

de 	1cm, 	com 	todos 	equipamentos 	de 

segurança 	e 	documentação 	em 	dia 

con forme 	('ont ran 	e 	1)etran, 	sem 

motorista, com com bustível por conta da 

contratante, 	ano de 	fabricação 201 8 ou 

5 LI per i or. 

Valor Total R$ 
175.039,92 

DO PAGAMENTO 
9.1 	O pagamento ser1 ef'etuado pela Secretaria Municipal de Economia. Planejamento e 
Finanças, até o 300  (trigésimo) dia útil do mês subsequente. mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal e OU Fatura. devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - SPMA. 
9.2 	O valor estimado para a contratação do serviço de 1ocaçïo é de R 175.039.92 (cento C 

setenta e cinco mil trinta e no e reais e nv 	 m 	 m oenta e dois centavos). Confore planilha orçaentária 
de estimativa de custos anexa. inclusos as taxas. impostos pertinentes. manutençio corretiva e 
preventiva e segui'o:  

I)A DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 	 \ 
nidade Orçamentúria: 1 301 	 " 

Programa: 26 122 0059 2.220 

'cru Inenle de 1 Ieulaço 

Ruia (ai I'eiiha ituaiI. lo 1 	i'alaeio 1) de tolho 	Silo 1 raiieueo 

lone O) .t(2I-179 176 i.j. (Ol 3021-6Iai -(1 1' 00 .tiO-13() 	itoa Vi',ta 	RR 

e-mail eariacouu\ te a bouR lOa rr 0o\ br - \i'.iie o iio'o.o iie 	boas sua rr.u.uos br 
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PREFEITURA MUNICIPAl, I)E BOA VISTA 

ÍÍ 	
('OMISSÃo IERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI. 

GABINETE DA PRESID1NCIA 

/ 	(i'i ./P\IUV 
( [is. 7i;) 

i'roc 1)29235 2019 

PREFEITURA 
BOA VISTA 

Elemento: 3.3.90.39.00 
Fonte: Recurso Próprio. 

DAS ALTERAÇÕES 
II .1 - Os acrescimos ou supressões qLiC Se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento 
não ultrapassarão o montante do valor estipulado para a modalidade Convite, como dispõe o Art. 
65. § U. da Lei 110  8.666/93: 
11.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o 
interesse e a necessidade da Administração, com as devidas justiflcativas, nos casos previstos no 
ari. 57 II da Lei 8.666/93. 

DA RESCISÂO E DAS PENALIDADES 
12.1 - A empresa convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar quaisquer documentos, ou cometer fraude 

fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defi2sa, ficará impedida de licitar com o 

Município de Boa Vista. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais 

consideradas legais: 

12.2 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes no contrato, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 

cancelando a Nota de Empenho. nos termos dos artigos 77 e 78. sem prejuízo do eventual 

exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos 

artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93: 

12.3 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual 

de 11/0 (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso. 

limitado a 1 0% (dez por cento) deste: 

12.4 - A multa a que se refere o inciso 11 do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso. limitado a 1 0% (de/ por cento) deste: 

12.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas 

12.6 - Da aplicação das penalidades definidas neste item. caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. contados da notiíicação 

12.7 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATAI)A, desde já 

expressamente autorizado. 

12.8 - Pelo descumprirnento de cláusulas contratuais, a Secretaria Municipal de Sei-viços Público 

e Meio Ambiente, podei-á ainda aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. de acordo com os 

graus atribuidos, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

GRAtJ (ORRESPODÊNCIA 

01 Muita de 0.5° 	sobre o salor da ídtura do mds da ocorrdncia 
02 Mui Ia de 1 ° o sobre o 	alor da 'atura do iii 2s da oeorrcn cia 
03 Muita de 1 .5° o sobre o 	alor da latura do mds da ocorrene a 
04 M u Ia de 2,5° 	sii h rc o 	ai or d a i'at ara do m 2s da ocorrcn e a 
05 \Iulta dc 5° 	sobre o salor da 1 	lura do nids da oeorritcia 
06 Mui Ia dc 1 ()° o sobre o \ alor d a fbtura do tu 	s da ocorrd teia 

TIPO I)E IFRÇÃO 

ITF\1 DESCRIÇÃO GRAU 
(li Atrasar na implantação de medidas corretis as e\tgidas pela Secretaria Municipal de Ser iços 

F oni i ssào Ocrma neo te de 1 icitação 
Rua (I. Oenha lIras)). 1011 	l'alacio Ode Julho Sio traticisco 

Fone (95) 3621-1759 756 1 la\ 95)3621-6053 - CI 0: 69 305-130 iloii Vista - RR 
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PlZI`111-111,1 RA N41]NICIPAI. Dk BOA VISTA 
¶J 	('OMISSÃo PFRMANFNTI/ DL LICIFAÇÃ() CPI. 

(iABINF'l'1 DA PRl'S1DÊNCIA 

li.71 
( 029235 P) 2l () 

PREFEITURA 
BOA V&A 

GR.tt ('ORRFSPNa)iCI, 
(lI Muita de 0.5'o sobre o 	alor da latura do nis da ocon11ci:1 

Publicos e \leio Ambiente ou ia e\eeuç:')o de outras obrigações contratuais, por ocorrcncia: 
02 l)ei\ar de cumprir quaisquer dos iteils do edital e de seus ane\os n2o pre 	istos nesta tabela de 2 

mui las. 
 

por oco rr nela: 
03 Recusar-se a e\ecutar sers iço determinado pela Secretaria Municipal de Ser iços Públicos e 5 

Meio Anibiente. desde que pertinentes õs suas ati 	idades. por ocorrencia: 
04 1 )eiar de cumprir quaisquer dos 	tens do edital e seus ane\os n20 pre 	istos nesta tabela de 2 

muitas. apos reincidncia harnialniente notiticada pela Secietaria Municipal de Ser 	iços Públicos 
e Meio Ambiente. por im e por oeorriicia: 

05 l)eiar de prestar esclarecimentos à (ontrataute. por ocorrencia: 2 
06 l)ei\ar de comunicar. por escrito, a lnstituiçao. imediatamente apos ° 	O• qualquer 3 

:inoriii ah dade ocorrida nos sers iços. por hito ocorri do: 
Ir 1 )eisar de desionar preposto. por ocorrencia: 4 
08 Suspender ou i uterroniper. sai \ o mot i \ o de torça maior OU caso lort u i to. os ser\ i ços contratuais 4 

por oco rrn cia. total ou parc a liii e n te: 
(6) 1 nterroniper a rea ii /açõo dos sers iços, por ocorrencia de paral i saçilo:  
1)) Reter equipamento seni autori/açõo da Secretaria Municipal de Ser iços Públicos e Meio 5 

\mbiente: 
II l)ei\ar de cumprir pia/os contratuais, sem a de 	ida 	ustilicatisa, por ocorrenela: 5 
12 Permitir si tuaçõo que crie a poss i b i 1 idade de causar dano t'isi co. 1 es2o corporal ou conseq unc ias 6 

1 	etais: 
13 l)ei\ar de tlirnecer 1 lO' s (Iquipamentos de Proteçilo Indis idual). quando exigido em lei ou 6 

cons ençõo. :ios seus empregados ou (iei\:ir de impor penalidades iqueles que se negarem a usa- 
los, por eijprceíido e por ocorrL'neia: 

13. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS 
13.1 - Aplicam-se, no que couber, a disposição constante da I.ei nc  8.078/90 - Código I)elsa 
Consumidor. 
13.2 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a 
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto 
correspondente. bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
ex traj ud i cial. 
13.3 - O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no I)iário Oficial do Município. nos 
termos do parágrafo único, do Art. 61. da Lei n°. 8.666/93. 
13.4 - 1/ vedada a suhcontratação. cedência ou trans!rência da execução do objeto, no todo ou em 
parte. a terceiro. sem prévia e expressa anuência da CONTRA'I'ANI'F. sob pena de rescisão. 
1 3.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato. serão 
resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 

Boa Vista-RR. 07 de novembro de 2019. 

EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal Adjunto de Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

SPMA 

OBS: Os originais estão dcv idamente assinados nos autos do processo 

(on1iss)o t'eriiiaiieiile de t ieii:iç(io 
Rua (,iI t'ciilia ttrasil 101 t 	t'ilaeio () de .tuttio 	'silo trancise() 
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/ 	('I'l./I'MI3V 

IR.______ 
\ Ptic.020235 2019   

Ailialla 
PRFFI1T ]RA M JNICIPAL DL BOA VISTA 	

'' 

<IZ-A COMISSA() PFRMANHN]F I)1 LI(ITAÇÃO 
CPIPREFEITURA 

 

(iABINLlF I)A PRESIDINCIA 

ANEXO 1 1)0 TERMO 1)E REFERÊNCIA 

Especilicação 	 ( \ 1) OU! 	Qld 

1 oeação de deu lo tipo 1. aminitão equipado com 	\1d 	II 	12 

ar cottd iciotiado. idros eletricos. motor a I)iesel 

com potdncia utiiiitna de 189 cs. 4s2 (ei\o 

dianteiro e eixo traseiro tração). 6 marchas à 

rente sineroitiiadtis e 1 a rd. freio a ar. direção 

h idratil leu, d5O bruto total 1 Ff3 1 ) no ninijino de 

14 toiteladas. coto bati rel'riucrado no mulimo 

com 07 ( sete ) me tro de com pri meu lo. res est ido 

esternailiente 	em 	ai uiltín o 	Irisado 	e 

internamente em acm e aluititnio. sendo o 

a parei ho re ('ri ite rad o r aco piado ao nio to r do 

eieulo tendo a opção de Iuiieionar em rede 

eletrica. coto painel de controle do aparelho 

ret'ritterador iiitaIado tia eabine do s eieulo em 

local de ('acil acesso e 	são. denelo autornatieo e 

mali Lial - nterruptor de emergditc ia. settsor para 

abertura da,, portas. iiid icação da temperaiLira do 

bau q  tie no podem ser tia o de li) 'C (dei 'ri raLi 

celsitis acima de ,ero, com todos equipatilenios 

de seíaiirança e docuittentaçào em dia eoti (urine 

('ontrttn 	e 	1)ctrati. 	semi 	motorista. 	coro 

co iii bit st í seI por conta da co itt rata ti te. aito de 

lui bri eti ção 201 	Li Li Li perto r. 

F;nip. . 	1.1111). B 	i -  :p. (' 	N aIor \Icrisal 	\'alor lotal 

R9 	Ri 	Ri 	Ri 14 86.6 	Ri 
14 500.00 	1460(1.0)) 	14.6611.00 	 175 03).92 

OBS: Os originais estão devidamente assinados nos autos do processo 

(omissão Permanente de licitação 
Rua ( dii Penlia lfraol. 101 1 	l'altíeio O de Julho —são francisco 

1-mie 05) 621-1759 756 lax, 05) 7621-6053 - ( II': 60 0(5-13)) - l3oa Vista - RR 
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( II /I'\lR\ 

1 1) I'ruc.()2)235 20  

PRFII I í J  R\ MI JN ICI PAI. DE BOA VISTA 	
R \ipana 

('OMISSÃO PERMANENlE DE LICITAÇÃO CPI. 
PREFEITURA 

(iABINLIE I)A PRESIDÊNCIA 	 BOAVISTA 

ANEXO II 

Ref.: CONVITE n" 014/2019 

L)ECLARAÇÃO DE TOTAL CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E l)ISI'ÕF. 1W 
FOLIPAMENTOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(em papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 ,CNPJ N° 	 Declara em 
atendimento ao Edital de CONVITE n° 014/2019. que tem por objeto 	 __ que 
tem total conhecimento e aceitação das condições estipuladas no Edital e dispõe de equipamentos 
necessúri() a execução dos ser iços. 

Boa Vista-RR. 	/ 	/ 2019. 

(INCLUIR NOME 1)0 REPRESENtANTE LEGAL. 1)0 IICIlANIE) 
(N.° [)A ('ARTEIRA DE IDENtIDADE ('OM INI)ICAÇÃO 1)0 ÚRGÃ() EXPEI)IDOR) 

( m1wç,,ào 1 crruiicntc de 1 icilação 

Iua (aI I'cnha Itii'il_ 1 (til 	laIacio 9 dc Julho São 1 raiicico 

9) .362 I179 I756 1 a 	( LO) 362 l-6Oi - (lP (6) 30-l3(( 	ltoa Vi,ta - RR 

t) c-inail caltaLfl\ Itc LI ILOa 'ta II LOL\ hr - \iiIc O I1O'o '.11c VLV\\lOil\ Istarrjat\ hr https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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( i•i. 	711f 

\ 'rocM29235 201 O 

\i' PREFEITURA M fNICIPAL Dli BOA VISTA 
('OMISSÃO PERMANIiNlf Dli LICITAÇÃO CPL 	

PREFEI TURA 
GABINETE DA PRl:SlDl;NClA 	 BOAVISTA 

ANEXO 111 

Ref.: CONVITE n°014/2019 

MODELo_DE.I)ECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIA DEFATOIMPEI)ITIVO 

(em papel timbrado da licitante) 

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social) 	. inscrita no CNPJ (ME) 

sob o 	 com sede localizada na 
	

declaro, sob as penas da 

l,ej que até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

[icitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores 

Boa Vista-RR. 	/ 	2019. 

(INCI,tJIR NOME DO REPRESI-iN'I'ANTI-i LEGAL DO EICI'l'AN'l'E) 

(N.° DA ('ARI'EIRA I)li IDEN'l'Il)ADE COM INI)ICAÇÃO DO ÓICiÃO LiXPI-iI)Il)OR) 

( ()I11I'.',I) PC11m111c111e de 1 icitaçi)o 

Iua (çal 	'unha Bra'.iI. 1011 	0Icio O de Julho 1,ão Irafleie() 

1 une 0 	(2 l-17') 17% 1 a\ (9) 302 I-O03 - (1 1' 69 fl-1 3, 0 	Ioa Vi'ta - RR 

e-mail uarlauoll\ te 1 hoam i',ta rr no 01 - \i',ile o nmm'',o 'mie 	m hoim i'la rrnohm https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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lroL ()202 5 2011)   

RLJh. \Ipaihl 
PRI±[I l JRA MI 'NI(IPAI. DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENIE DE liCITAÇÃO CP. - 	 .. 	 PREFEITURA 
GABINETE DA PRISIDFNCIA 	 BOA VISTA 

ANEXO IV 

Ref.: CONVITE n° 014/2019 

MODFLO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPRE(() DE MENOR 
(em papel timbrado da licitante) 

Na qualidade de representante legal da empresa 	( razão social) 	inscrita no CNPJ 
(M F) sob o n.° 	 com sede localizada na 	- declaro, para efeito 
de habi litação na CONVITE n° 014/2019 CPL. que nio há. 110 quadro de pessoal da referida 
empresa. empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e. de 16 (dezesseis) anos. em qualquer trabalho, salvo na condiçto de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição Federal. 

Boa Vista-RR. 	/ 	/ 2019. 

(INCLUIR NOME 1)0 REPRESENTANTE lEGAL 1)0 LI(ITANTE) 
(N.° 1)A CARTEIRA 1)F IDINl'IDADE COM INDIC'AÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) 

( 	iii.to I'erinaneiite de 1 Icilação 

!iia (ial I'ciiha IraiI 101 1 	IiIacio O de julho Sio lraiieieo 

1 Olie 95 162 l-IQ 1756 la\. (95 362 I-6()5 3 - CI P 69 305-131) 	Oua 'v'Iia - RR 

e-mail cartacom ite o hoai Ita. rr no\ hr - \'i'ote o nso te 'a 'a 'a boa'. Itrr go'. br https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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1k 	____ 

Irc,2)2 35 2() 

Ruh. \ipaua 
PllIkll't iRA M NICIPAI . DE BOA VIS,! A 

('OMISSÃO PERMANENTE DE Ll('l I'AÇÃO - CPI. 	
PREFEIA 

(iABINE II. DA PRI'.SIDLN( IA 	 BOA VISTA 

ANEXO V 

Ref.: CONVITE n°014/2019 

MOI)ELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPRECAD() SEM VÍNCIJI 
COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA E RESPONSÁVEL PELA 

LICITAÇÃO. 
(em papel t im brado da licitante) 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 . inscrita no CNPJ 
ML) sob o n.° 	 . com sede localizada na 

declaro, para efeito de hahilitaçio na CONVITE n° 014 201 9. que nio há. no 
quadro de pessoal da relerida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou 
parentes em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direç'io e de assessoramento. de luncionúrios vinculados ao MLJNICIPI() DE BOA 
VIS'I'A. nos termos do Art. 90, inciso III. da Lei n° 8.666 93. 

BoaVista-RR, 	/ 	/2019. 

(INCI .1 lR NOME 1)0 REPRESI'INTANI'E LE(;Al, DO LICITANTE) 
(N.° DA CARIl/IRA DE IDEN'l'lI)AI)E COM INDICAÇÃO DO (')RGÀ() EXPFI)IDOR) 

1 

( 	I'. nianente (IC 1 leitação  

ltia ( aI I\nha I3ra',tI. I(I 1 	IaIuio 9 de .IuIIio 	i) l'tani'.eo 

I'onc. (Q) 32 I-179 175ó 1 a 	9 	62 I-6U 	- ('II' 	U-I 	Boa Vi',ta - RR 

e-mail carIkon\ ]te o boas 1,1a rr ao lo - Vi ~ iie o nos',o 'Ite o o o hoa Ita rro.br  https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41873C4AB
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ANEXO VI 

Rei'. CONVITE no 014/2019 

MOI)ELO I)E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENo 
PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

A empresa -  	. inscrita no CNPJ sob o n.° ___________ . por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  	. portador(a) da identidade n.° 

e do CPF n.° 	I)ECLARA. para os devidos 1ns, sob pena das sanções 
administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no 
ano anterior, ao limite txado no InCISO 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 1 23/06 e suas 
alterações. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 4° do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 1 23/06 e suas alterações. 

Ademais, declara que: 

SIM. está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da referida Lei. 

NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento thvorecido estabelecido nos artigos 42 ao 
49 da refrida Lei. mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Boa Vista-RR. 	/ 	/ 2019. 

(INCluIR NOME DO R1/PRFSLN1'ANTI- LE(iAI, 1)0 LICITANTE) 

(N.° I)A CARTEIRA DI IDENTI[)A1)F COM INDICAÇÃO 1)0 óR(iÃO EXPEI)IDOR) 

OBS: Esta declaração deverí ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

( o11I1',ao Perilia nelite de 1citaçio 
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('OMISSÃO PERMANENIL DE IICITAÇÃ() (H 	
PREFEITURA 

(iAI3INLI E DA PRIISIDFNCIA 	 BOA VISTA 

ANEXO VII 

MINUTA 1)0 CONTRATo 

Aos 	 ( 	) dias do mês de 	 do ano de dois mil e 	 . nesta 
cidade de Boa Vista. Islado de Roraima. na sede da PRI/FIITI. RA MI NICIPAL DE BOA 
VISTA - Palácio 9 de Julho, siluada na rua General Penha Brasil. n°. 1011. presentes de um lado o 
MUNICIPIO I)E BOA VISTA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (ME) sob o n°. 05.943.030/0001 	55. dora ante designada 
simplesmente CONTRATANTE. neste ato representada pelo (a) senhor (a) Gestor (a) 
Orçamentário. 	brasileiro (a). (profissão). (estado civil) 
portador (a) do RG sob o n°. 	. devidamente registrado no CPF sob o n°. 

residente e domiciliado na Rua Av. 	. Bairro 
Boa Vista/RR e, do outro lado a empresa 	daqui por 

diante denominada CONTRATADA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas .Iurídicas (ME) 
sob o n°. 	 . com sua sede na Avenida/Rua 	 . n°. 
Bairro. nesta cidade. Registrado na Junta Comercial do Estado de 	(NI Rli) no. 

- 	-. Protocolo 	 - 	de 	/ 	/ 	. sob o n°. 	. neste 
ato representada por sócio/representante/procurador (a). o Sr. (a) 
brasileiro (a). casado/solteiro (a). 	. identidade n°. 	. CPF 
(M E) n°. 	 - na presença das testemunhas adiante norninadas, é assinado o 
presente CONTRATO. que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666/93, suas alterações, cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETo 
1.1 - Locação de caminhão com Baú refrigerado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ser\ iços Públicos e Meio Ambiente SPMA. 

CLÁUSULA SEGUNI)A - DO AMPARO LE(;AL E DA VINCULAÇÃ() 
2.1 - O presente contrato decorre de processo licitatúrio, na modalidade de Convite, em regime de 
execução sob preço global, com fundamento no Artigo 22. Inciso 111. Parágrafo 30,  combinado 
com o Artigo 23. Inciso II. Alínea "a" e Artigo 45, Parágrafo V. Inciso 1. da I,ei n°. 8.666 93 e 
suas alterações. 
2,2 - Integram o presente Contrato. independentemente de sua transcrição, o Convite n°. 
014/201 9. seus Anexos e a Proposta da CONIRA'I'ADA. datada de 	, seus Anexos e 
demais elementos constantes do processo n°. 029235/2019 - SPN4A. 

CLÁUSULA TERCEIRA— 1)0 PRAZO E DA EXECUÇÃO 
3.1 - Entregar o veículo no prazo pre isto de 1 5 (quinte) dias, prorrogáveis por igual período. 
contados a partir da data da emissão da nota de empenho: 
3.2 - O veículo de erá ser entregue nas dependências da Superintendência de Transporte Interno SUPlI. 
localiinda na Rua Di'. Paulo Coelho. n° 844. bairro São Vicente. 
3.3 - Passar por uma avaliação na Superintendência de 1'ranspoi'te Interno SI. JPFI/SPMA desta secretaria 
para averiguar as condições dos veículos. 	 1' 

( ((ee'.'.ïh) I'crinanei1h. dc Licitaçao  
Rua (eI IceeIea Ira.iI. 1011 	Paiácio 1) de Julho 	',ae) lcaiicice) 
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CLALISIILA QUARTA — DOS IREÇ0S E 1)0 PACAMENT() 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 	( 	 ). e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATAI)A. aceito na licitação acima referida. devidamente 
rubricada pelos representantes das partes contratantes. podendo solrer o reaj uste nos termos da 
legislação e do índice que rege as correções de preços para o objeto ora contratado. 
4.2 - O pagamento será eletuado pela Secretaria Municipal de Economia. Planejamento e 
Finanças, até o 300 (trigésimo) dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal e ou Fatura, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - SPMA. 
4.3 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa. serão atualizados linanceiramente desde a data devida até a data do 
el'eti o pagamento. tendo como base o artigo 406 do Código Ci il. pro raIo lempore. mediante a 
aplicação da seguinte ffrmula: 

EM =I(Taxa SELIC/30) x NI x VP. onde: 
EM 	Encargos Moratórios: 
Taxa SELIC Sistema Especial de 1 .iquidação e Custódia: 
30 número de dias do mês civil: 
N 	número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
V P = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DA vI(;ÊNCIA 
5.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de emissão da Nota de 
Empenho e conlorme disposto no artigo 57. Caput. da 1 .ei n° 8.666/93 e alterações. 
5.2 - O Contratante. conocará a empresa vencedora, para a qual fora adjudicado o objeto do 
procedimento licitatório. para assinatura do instrumento contratual correspondente e a retirada da 
respectiva Nota de Empenho: 
5.3 - A convocação de que trata o item anterior deverá sei' atendida no prazo máximo de 05 dias 
úteis. prorrogável apenas 01 única vez a critério do órgào. sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 
5.4 - Antecipadamente. 60 dias do término da vigência deste instrumento, o Contratante expedirá 
comunicado. ' ia ofício. à Contratada para que esta manifeste. dentro de três dias contados do 
recebimento da consulta. seu interesse na prorrogação do atual contrato: 
5.5 - Caso seja positiva a resposta. a Contratante providenciará, no devido tempo, o respecti\ o termo 
aditivo: 
5.6 - A resposta da Contratada terá caráter irretratável. portanto ela não poderá, após se manifestar 
num ou noutro sentido. alegar arrependimento para reformular a sua decisão: 
5.7 - A eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo aditivo de prorrogação ou 
mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido incorrerá de ida aplicação de penalidade 
pela Contratante: 
5.8 - 1. fltrapassando o exercício, os recursos estarão alocados nas respectivas Leis Orçamentárias. 

5.9 - Passar por uma avaliação na Superintendência de Iransporte Interno — S JPI'l/SPMA desta 

secretaria para averiguar as condições dos eículos. 

CLÁUSULA SEXTA— I)AS OBRÍCAÇÕES DA'.', I'ARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da 1 .ei n°. 8.666/93 e do Termo de Referência, aqui não 
transcritas, compete A CONTRATADA: 

(. 0I11I',',0 Permanente de 1 icitfo 
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6.1.1 - Não transferir a outrem, no todo OU em parte. o presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante: 
6.1.2 - Colocar à disposição da Contratante o veículo objeto do contrato em perfeitas condições de 
uso. de idamente documentado: 
6.1.3 - Apresentar no ato da assinatura do contrato, apólice de seguro total. incluindo danos a ter-
ceiros. sendo a mesma condição para efetivação do contrato: 
6.1.4 - Responder por perdas ou danos que vier a causar a terceiros. em razão de ação ou omissão. 
dolosa ou culposa. sua ou de seus prepostos: 
6.1.5 - Emitir !'aturamento dos serviços em acordo com os ser iços realizados a cada período mcii-
sal considerado: 
6.1.6 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos 
os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações I'ormuladas e cumprindo todas as orien-
tações do mesmo, isando fiel desempenho das atividades: 
6.1.7 - No caso de qualquer defeito ou vício com os \eículos que apareça no transcorrer do Con-
trato. o Contratado deverá ser notificado imediatamente para sanar no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas estipulado pelo Orgão a que está prestando os serviços. ficando suspenso o pagamento du-
rante a não prestação dos serviços: 
6.1.8 - Caso o conserto do defeito ou vício não ocorra no tempo previsto no item 6.1.7. o Contra-
tado fica obrigado a substituir ou repor outro veículo igual ou compatível, desde que aceito pelo 
(iestor do Orgão que presta os serviços por escrito. 
6.1.9 - Além das especificações descritas, o veículo deverá estar no ato da entrega. composto de 
todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito CON'l'RAN: 
6.1.10 - Manter durante todo o período de vigência do presente Contrato todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação, bem como realizar o pagamento em dia dos trihutos 
6.1.11 - Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à exe-
cução do Contrato: 
6.1.12 - A CONTRAI ADA deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, 
urbanidade. responsabilidade. seriedade, dentre outras características que contribuam com a boa. 
eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo. ainda, ser sempre observa-
da. impreteri\ cimente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas. a fim a evitar-se 
a ocorrência de prejuízos em geral. sendo que o descumprimento de qualquer uma destas exigên-
cias acarretará na aplicação de sanções á CONTRATADA: 
6.1.13 - Arcar com os custos de toda e qualquer manutenção que de'cerá ser realizada de 03 (três) 
em 03 (três) meses, reparos e danos que por ventura se fizerem necessários, durante a vigência do 
contrato: 
6.1.14 - Assinar o termo de contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data da con ocação. sob a pena de decair o direito à contrata-
ção. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93. Este prazo poderá ser prol'-
rogado uma vez, por igual período. quando solicitado e de idamente justificado pela parte interes-
sada e aceito pela Administração: 
6.1.15 - Obedecer aos dias. horários e locais pré-determinados pela CONTRA1'AN'LE para a exe-
cução dos serviços. 
6.1.16 - Responsabilizar-se com as despesas de manutenção, prevenção, bem como multas de 
trânsito no período de vigência do Contrato: 
6.1.17 - Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal. 
CNPJ n° 05.943.030/0001 -55. contrme Decreto Municipal n° 129 E. de 22 de julho de 2009. 
6.1.18 - Entregar o veículo no prazo previsto de 1 5 (quinze) dias, prorrogáveis por igual períod 
contados a partir da data da emissão da nota de empenho: 
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6.1.19 - O veículo deverá ser entregue nas dependências da Superintendência de Transporte Interno - 
SUPTI, localizada na Rua Dr. Paulo Coelho, n° 844. bairro São Vicente. 
6.2 - Caberá a CONTRATANTE: 
6.2.1 - Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto neste instrumento: 
6.2.2 - Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato, durante sua vigência fixando prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua correção: 
6.2.3 - Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, seguro e comerciais, decorrentes da 
execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: 13.0 1. Funcional Programática: 26.122.0059.2.220, Categoria Econômica: 

	

3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 	de 
/ 	/20 19, no valor de R$ 	( 	 ). 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS PENALtDADES 
8.1 - A empresa convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar quaisquer documentos, ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar com o 
Município de Boa Vista, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais 
consideradas legais: 
8.2 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 
objetos constantes no contrato. garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual 
exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos 
artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93: 
8.3 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado 
a 1 0% (dez por cento) deste: 
8.4 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste: 
8.5 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas: 
8.6 - Da aplicação das penalidades definidas neste item, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação: 
8.7 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressarnente 
autorizado. 
8.8 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, poderá ainda aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os 
graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

('olilisSão Permanente de l.icitaço 
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GRAU CORRFSIO1)ÊNCIA 

- 01 Multa de 0.50  o sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 1 0 0 sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 MLI Ita de 1 ,° 0 sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2.50 o sobre o valor da fatura cio mês da oconêuc ia 

05 Multa de 500  sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 	0° o sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

TIPO DE INFRAÇÃo 

ITE11 
DF.S(RIÇÃ() 

CRA 

01 Atrasar na implantação de medidas corretiv as ex icidas pela Secretaria Mciii ic ipal de 

Serviços Públicos e Meio Ambiente ou na execução de outras obritações contratuais. 

por ocorreu cia: 

02 [)eixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 

tabela de mii Itas. por ocorrencia: 
2 

03 Recusar-se a execLitar serv iço determinado pela Secretaria Municipal de Serv iços 

Públicos e Meio Ambiente, desde_ que 	 por _pertinentes_às_suas_ativ_idades,_ 	_ocorrência:  
5 

04 Dei\ar de cumprir quaisquer dos tens do edital e seus anexos não prev istos nesta 

tabela de multas, apàs reincidência lormalmente notificada pela Secretaria Mciii ic ipal 

de Serviços Públicos e Meio Ambiente, Poritem e por ocorrência:  

2 

05 Deixar de prestar esclarecimentos á Contratante, por ocorrência: 2 

06 Deixar de comunicai. por escrito, à Instituiçào, imediatamente após o lato, qualquer 

anormal idade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido: 

3 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência: 4 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por ocorrência, total ou parcialmente:  

4 

09 Interromper a reali7ação dos serviços. por ocorrência de paralisação: 5 

lO Reter equipamento sem autoriiaçào da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente:  

5 

1 Deixar de cumprir praios contratuais, sem a dcv cia justificativa, por ocorrência: 5 

12 Permitir SitUação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou 

consequências Letais:  

6 

13 Deixar de fornecer 1111' s ( [qu ipamentos de Proteção 1 id iv idual ). qLiaudo ex cicio em 

lei ou conv ençào. aos seus emprecados OLi deixar de impor penal idades aqueles que 

se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência: 

6 

_____ 

CLÁUSULA NONA— I)A F'ISCALIZAÇÃ() 
9.1 - A liscalizaç'io do serviço serú exercida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente SP\IA. devendo este ser nomeado por meio de Portaria, neste ato denominado 
EI SCAL. devidamente credenciado. ao  qual competi rú dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços, dando ciência de tudo ao Contratante (art. 67. da 1 ei 8.666/93). 
9.2 - Esta flscalizaçio nio exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualqLter irregularidade. n'to implicando tambcm. corresponsabilidade do 
('ONIRAIANi'F ou de seus agentes e prepostos (art. 70. da Lei n°. 8.66693). 	

1 

 C 
\ 

CLÁUSULA 1)ÉCLMA - DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - Os acrúscimos ou supressões que se fizerem necesstrios no quantitativo de f'ornecimento 
nto ultrapassarão o montante do valor estipulado para a modalidade ('on ite. como dispõe o Art. 
65. § l. da lei n. 8.666 93: 
10.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o 
interesse e a necessidade da Adminislraço, com as devidas justitcativas. flOS casos previstos no 
art. 57 II da lei 8.666 93. 

1 )r11i',',Li() l0rinanr'nlc dc 	c Iaç5o 
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Rub. Aipana 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIStA 

(OMISSÃO PERMANENTE DE LICII'AÇÀ() CPL 	
PEFEI1 URA 

	

(ABINEI'F I)A PRESII)tNCIA 	 BOA VISTA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DAS CONSIDERAÇOES FINAIS 
11.1 - Aplicam-se, no que couber, a disposição constante da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor. 
11.2 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes. atendido a 
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto 
correspondente, bem corno de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
11.3 - O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município, nos 
termos do parágrafb único, do Art. 61. da Lei n°. 8.666/93. 
11.4 - E vedada a suhcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto. no todo ou em 
parte, a terceiro. sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. sob pena de rescisão. 
11.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato, serão 
resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA sE(;uNDA —1)0 FORO 
12.1 - O Foro da Cidade de Boa VistaIRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo—se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma. perante duas testemunhas que também assinam. 

	

Boa Vista - RR, 	de 	 de 2019. 

CONTRATANTE: 
	 PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

............................................................................................. CIC............................................ 

............................................................................................. CIC............................................ 

27 	 (on1lssão Permanente de icitaçZo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIIAÇÃ() Cii, 
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PREFEITURA 
BOA VISTA 

ANEXO VIII 

PLANILI-IA DE QUANTITATIVO E PREÇO 

Convite n°. 0142019  C PL/PMBV 
	

( \RiNli1() 1)1 ["-,i'J 

Boa Vista-RR 	de___________ 	de 2019. 
Nome da Empresa:________________ 
Endereço:_________________________ 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER DEVOLVIDO EM ENVELOPE LACRADO ATÉ 
ÀSI 1:00 HORAS DO DIA 28 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.  

ITEM 	 DESCRIMINAÇÃO 	 UNID. QLJANT. VALOR 
	VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Locação de veículo tipo Caminhão equipado com 
ar condicionado, vidros elétricos, motor a Diesel 
com potência mínima de 189 cv. 4x2 (eixo 

dianteiro e eixo traseiro tração). 6 marchas à frente 
(sincronizadas) e 1 à ré, freio a ar. direção 
hidráulica, peso bruto total (PBT) no mínimo de 14 
toneladas, com baú refrigerado no mínimo com 07 
(sete) metros de comprimento, revestido 
externamente em alumínio frisado e internamente 
em acm e alumínio, sendo o aparelho refrigerador 
acoplado ao motor do veículo tendo a opção de Meses 

	
12 

funcionar em rede elétrica, com painel de controle 
do aparelho refrigerador instalado na cabine do 
veículo em local de fácil acesso e visão, degelo 
automático e manual. interruptor de emergência. 

sensor para abertura das portas, indicação da 
temperatura do baú que não poderá ser mais de 10 
C (dez graus célsius) acima de zero, com todos 

equipanlentos de segurança e documentação em dia 
conforme Contran e Detran, sem motorista, com 
combustível por conta da contratante, ano de 
fahrtcaçào 2018 ou superior. 

O/iv. : Os /)F'()I111OS cotado', del'L'J'JO C0flIL'!' oI,riç,'atoriamenie, especifica  ç'í3e.s tais como: marca 
/)eSO. niedidci, qoanlichides. garantias e assislencia tccnica, se for o caso, 
'lotal dos materiais ou serviços: R$__________________________________________ 
Local de entrega:___________________________________________ 
Prazo de Validade:__________________________________________ 
Prazo de Entrega:____________________________________________________ 
Banco: 	 Agência:___________________________________ Conta: 

Boa Vista - RR. 	/ 	/ 	. Ass. e carimbo do proponente:__________________________ 

Co nt t ssâo l'erma teu te de Licitação 
Rua (ai lenha llra'di. 1011 	I'akicio O de Julho So lraticisctt 
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